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RESPOSTA AOS QUESTIONAMENTOS 
 

REF.: CONCORRÊNCIA SENAC/ES N.º 006/2026_CONCORRÊNCIA SESC/ES N.º 003/2026-
CC - MONTAGEM E DESMONTAGEM DA ESTRUTURA DO EVENTO DA ‘SEMANA S’ PARA 
O SENAC E SESC ES. 
 
 
QUESTIONAMENTO 1: 
 
O edital estabelece que: 
"Deverá indicar profissional habilitado e devidamente registrado no conselho profissional, se for 
o caso, que será designado coordenador responsável pela execução do objeto". 
No entanto, não há especificação quanto à área de formação ou atuação do profissional a ser 
indicado. Dessa forma, solicitamos esclarecimento quanto aos seguintes pontos: 
Qual a área de formação exigida para o profissional coordenador? 
Seriam aceitos profissionais das áreas de Relações Públicas, Turismo, Produção Cênica, 
Marketing ou áreas correlatas? 
Há exigência de registro em algum conselho profissional específico? 
 
Resposta: 
Serão aceitos para a função de coordenador responsável pela execução do objeto os seguintes 
perfis profissionais:  
I. Engenheiro Civil, com registro ativo no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia;  
II. Engenheiro Eletricista, com registro ativo no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia;  
III. Engenheiro de Produção, com registro ativo no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia;  
IV. Técnico em Segurança do Trabalho, com registro no Ministério do Trabalho e Emprego, 
conforme legislação vigente;  
V. Técnico em Eletrotécnica, com registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, 
quando aplicável.  
Ressalta-se que, para todos os perfis acima, será obrigatória a comprovação de experiência 
prévia na coordenação, montagem e desmontagem de estruturas para eventos de médio e 
grande porte, incluindo gestão de equipes técnicas e atendimento às normas de segurança 
operacional.  
Não serão aceitos profissionais com formação nas áreas de marketing, relações públicas, 
turismo ou correlatas, quando não possuírem formação técnica compatível com os perfis acima 
descritos e respectivos registros profissionais exigidos. 
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Vitória/ES, 01 de abril de 2026. 
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